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PORTARIA Nº 1323/2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada 
no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500051-
88.2013.8.06.0171, 

RESOLVE conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor FRANCISCO DJALMA MENDES PEIXOTO, 
Auxiliar Judiciário SPJNF, matrícula nº 5959.1/8, lotado na 1ª Vara da Comarca de Tauá, a Gratificação pela Execução de 
Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, 
no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1325 /2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada 
no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500081-
92.2013.8.06.0052, 

RESOLVE conceder, a partir da publicação desta Portaria, à servidora REJANE DE SOUZA LEITE, Auxiliar Judiciária 
SPJNF, matrícula nº 583.1/9, lotada na 2ª Vara da Comarca de Brejo Santo, a Gratificação pela Execução de Trabalho 
Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor 
de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1322/2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada 
no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500028-
50.2013.8.06.0137, 

RESOLVE conceder, a partir da publicação desta Portaria, à servidora HELAINE DIOGO URSULINO, Técnica Judiciária 
SPJNM, matrícula nº 8884.1/9, lotada na 2ª Vara da Comarca de Pacatuba, a Gratificação pela Execução de Trabalho 
Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor 
de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1324/2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada 
no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500177-
50.2013.8.06.0071, 

RESOLVE conceder, pelo prazo de 06 (seis) meses a partir da publicação desta Portaria, à servidora AYLA SIDRIM 
PEIXOTO RODRIGUES, Analista Judiciária SPJNS, matrícula nº 988.1/7, lotada na 1ª Vara da Comarca de Crato, a 
Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência 
direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1329/2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada 
no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500035-
96.2013.8.06.0119, 

RESOLVE conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor FELLIPE FROTA MARTINS, Analista Judiciário 
SPJNS, matrícula nº 8319.1/3, lotado na 1ª Vara da Comarca de Maranguape, a Gratificação pela Execução de Trabalho 
Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor 
de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE


